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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n? 86/2016 que “Da nova redagdo ao § 12 do art.52 da Lei n?
3.152, de 3 de dezembro de 2013. ”

Relatério:

Propbe o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorizacéo para
alterar a redagé&o do § 12 do art. 52 da Lei n® 3.152, de 03 de dezembro de 2013 que dispde

sobre normas técnicas e definigdes relativas as edificagdes no municipio.

Alteragao proposta:

Redac&o atual do § 12 do art, 52 da Lei 3.152/2013: “Art.5¢ Toda edificagdo
devera obedecer as regras e normas vigentes para Plano de Prevencdo Contra Incéndios
(PPCI). A concepgéo, aprovagdo e execucdo do projeto devera seguir os procedimentos e
determinagdes dos érgdos competentes para tal assunto.

§ 12 A emisséo da Carta de Habite-se pela Municipalidade somente sera fornecida com a
apresentagdo de copia autenticada do Alvaré dos Sistemas de Prevengéo e Protegdo Contra
Incéndio emitido por 6rgdo competente”.

Redacéo proposta:

“§ 12 A emisséo da Carta de Habite-se pela Municipalidade somente seré fornecida com a

apresentagéo de copia do Protocolo de encaminhamento do Projeto de PPCI/PSPCI conforme
legislagéo vigente”.

Fundamentagéo:

Encontra-se dentro da competéncia constitucional do municipio a promog¢&o, no
que couber, do adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupagdo do solo urbano, de acordo com o art 30, inciso VIII da
Constituicdo Federal e do inciso XlII do art. 10 da Lei Orgéanica Municipal.

' Art. 30. Compete aos Municipios:
(ces)

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
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Tambem, & de competéncia municipal as matérias que versem sobre politica
urbana, sendo assunto de interesse local, em consonancia com o art.10, inciso |, da Lei

Organica Municipal.?

Opinido:
Assim, diante do exposto, € pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei
n2 86/2016.
Claudete Pissaia
Assessora Juridica

uso, do parcelamento e da ocupagio do solo urbano;

2 Art. 10. Ao Municipio compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-

estar de sua populagéo, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuicdes:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;
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